
INDICAÇÃO nº 161/2018 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 
 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve 

 

 

INDICA 

 
 

ao Senhor Prefeito Municipal para que após estudo de 

viabilidade junto ao departamento competente realize a coleta de lixos recicláveis em 

intervalo de 60 em 60 dias nas comunidades do interior. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Senhores Vereadores! 

Senhor Prefeito! 

 

                                                             As comunidades do interior não estão sendo atendidas 

adequadamente pelo recolhimento de lixo reciclável, sendo que a coleta é feita somente de 6 em 

6 meses, e nesse período a quantidade de lixo está sendo grande, trazendo assim riscos ao meio 

ambiente que precisa de ações que o recupere e o mantenha inalterado, além de riscos à 

segurança dos moradores causado por animais, os moradores solicitam a intervenção do Poder 

Público para as melhorias necessárias. 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR, 

em 01 de novembro de 2018.  
 

 

 

 

 

 

                                                                  Juarez Alberton               

                                                                          Vereador                                          

 

 

 

 


